
PREFEITURA DO }'lUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.30.028. DE 27 DE NTAIO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES N4ACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 914( DE 13 DE
MARÇC) DE 2019. ART. I'. ''

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CREDITO PARA AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE DE
GESTÃO DEGOVERNOEFINANÇAS
REF. SOLICITAÇÃO 712 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

D EC RETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAN[ENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO AD]C]ONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 55.000.00 (CINQÜENTA E CINCO MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

08.01.04. 1 22.01 90.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PER\íANENTE

8023 FINITA/VEÍCULOS E EOUIPANTENTOS/LEI 9.149/19

RS

TOTAL....RS

55.000.0o

55.000.00
/

ART. 2" A COBERTURA DO CREDI'rO DE QUE TRz\TA o ART.
SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

FAR-SE-A COM O(S)

l RECURS01XDICAD0 NOART.43,gl INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64

ART. ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSÉ\NTONID PAR]MOSCHI /

GESTOR DA UNID\DE 0F GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE FESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA I)O
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SETE DIA(S) DO MES DE N4AIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
u\l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CA\lPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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